
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES – 
CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANA 
  

Processo n. º: 70441/23 

 

 

ADHEMAR FRANCISCO REJANI, Prefeito Municipal de Centenário do Sul,  vem 

através de seu Procurador que abaixo subscreve, APRESENTAR RECURSO DE 

REVISTA nos termos do art 484 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, em face da decisão consubstanciada no ACÓRDÃO Nº 3165/23 - Tribunal 

Pleno, o que o faz a partir deste momento. 

 

I – DOS FATOS: 

 

 O Tribunal Pleno julgou uma representação em face do Município de Marumbi 

instaurada em decorrência de documentação encaminhada pela 1ª Vara do Trabalho 

de Apucarana, relativa ao Processo judicial 0000491-88.2022.5.09.0089, que teve por 

objeto relação de trabalho entre ADEMILSON BARBOSA e o MUNICÍPIO DE 

MARUMBI, insurgindo-se o primeiro em face da sua demissão por justa causa e assim 

decidiu em síntese: 

 
 
1 RELATÓRIO 
 
Tratam os presentes autos de representação instaurada em decorrência 
de documentação encaminhada pela 1ª Vara do Trabalho de Apucarana, 
relativa ao Processo judicial 0000491-88.2022.5.09.0089, que teve por 
objeto relação de trabalho entre ADEMILSON BARBOSA e o 
MUNICÍPIO DE MARUMBI, insurgindo-se o primeiro em face da sua 
demissão por justa causa. Foi encaminhada cópia integral dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho e a este Tribunal de Contas, para que 
fossem tomadas as providências cabíveis, com o seguinte fundamento 
(peça 3, pg. 10): 
(...) restou apurada a atuação de servidores em atividade fim do réu sem 
concurso público, e ainda a existência de desvio de função. Da mesma 
forma, em razão do depoimento prestado pela testemunha Sr. Rodolfo 
Miguel de Souza Wiercienski (...), verifica-se que há servidores do réu 
que estão recebendo vencimentos mas sem exercerem qualquer 
atividade laborativa. 
Ainda, diante do documento de fl. 307, restou incontroversa a ausência 
de concessão de férias no período legal. 



 

 

 

 

 
A partir da análise da sentença extrai-se os seguintes fatos: i) admissão 
em cargo público sem concurso; ii) existência de desvio de função, uma 
vez que o servidor ADEMILSON BARBOSA foi contratado em concurso 
público como tratorista, no entanto, foi transferido para o Hospital 
Municipal de Marumbi para exercer a função de motorista de 
ambulância; iii) servidores recebendo remuneração sem prestar 
serviços; e iv) ausência de concessão de férias no período legal. 
Por meio do Despacho n. 498/23 (peça 10), admiti a representação para 
fins de analisar o desvio de função, a existência de servidores 
recebendo remuneração sem prestar serviços e a ausência de 
concessão de férias no período legal. Ainda, determinei a citação do 
MUNICÍPIO DE MARUMBI para que se manifestasse nos autos no 
prazo de 15 dias. 
O representado juntou petição de contraditório na peça 16, tendo 
alegado que: i) o desvio da função do servidor Ademilson Barbosa 
ocorreu pela necessidade da administração pública Municipal em 
remanejar seus servidores para atender a necessidade e finalidade na 
prestação do serviço público. Ressalta que se trata de um caso isolado; 
ii) no Município não há servidores recebendo sem prestar serviços, tal 
alegação não procede e não tem fundamento algum; e iii) a suposta 
ocorrência de irregularidade na concessão de férias também não 
procede. Com relação ao fato ocorrido com o servidor Ademilson 
Barbosa, o que ocorreu foi uma falha no sistema, ficando ele e alguns 
outros servidores Públicos Municipais sem tirar férias no tempo e modo 
devidos. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, através da Instrução n. 
3225/23 (peça 17), opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente 
representação, quanto a alegação de desvio de função e ausência de 
concessão de férias em período legal. 
Propõe a aplicação de multas ao gestor, comunicação dos fatos ao 
MP/PR e determinação de instauração de fiscalização para apuração 
dos indícios de irregularidade nas contratações de pessoal do Município 
de Marumbi, na forma do opinativo técnico, acrescentando a proposta 
de expedição de recomendação ao ente e ao Controlador Interno, para 
que sejam promovidas ações com vistas a identificar e regularizar 
situações de desvio de função. 



 

 

 

 

 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n. 657/23 (peça 
19), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, ACOMPANHA o 
opinativo da Unidade Técnica. 
É o relatório. 
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
Trata-se de Requerimento Externo referente a ofício (peça 2), expedido 
nos autos n. 0000491-88.2022.5.09.0089, por meio do qual o Juízo da 
1ª Vara do Trabalho de Apucarana encaminha cópia da sentença 
proferida no referido processo (peça 4) na qual “restou apurada a 
atuação de servidores em atividade fim”, no Município de Marumbi, “sem 
concurso público, e ainda a existência de desvio de função”. 
Recebida a representação, foram elencadas três irregularidades, as 
quais passo a analisar: 
 
 
2.1 EXISTÊNCIA DE DESVIO DE FUNÇÃO 
 
Ao analisar a audiência trabalhista e a defesa apresentada pelo 
Município de Marumbi, a condição de desvio de função é confirmada 
tanto pelas testemunhas Carlindo Hernando Rocha e Rafaela Lemes da 
Silva, assim como pelo próprio Prefeito ao declarar que o sr. Ademilson 
Barbosa foi “contratado em concurso público como tratorista, no entanto, 
foi transferido para o Hospital Municipal de Marumbi para exercer a 
função de motorista de ambulância.” 
Ademais, o depoimento da testemunha Rafaela Lemes da Silva, além 
de evidenciar outros casos de desvio de função no Município, comprova 
que ela própria se encontra na mesma situação. De modo que, ao 
contrário do alegado pelo Representado, restou incontroversa a 
comprovação do desvio de função do sr. Ademilson Barbosa. 
Desta forma, considerando que as provas testemunhais produzidas na 
reclamatória trabalhista indicam que o caso não é isolado, cuja 
documentação 



 

 

 

 

 
acolho como razões de decidir, julgo PROCEDENTE a representação 
neste aspecto, com RECOMENDAÇÃO para que o Município e o 
Controlador Interno promovam ações buscando identificar e regularizar 
situações de desvio de função de servidores; 
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2.2 SERVIDORES RECEBENDO REMUNERAÇÃO 
SEM PRESTAR 
 
 
O douto Juízo do Trabalho noticiou a esta Corte a 
existência de 

servidores recebendo remuneração sem a devida prestação de serviços 
no Município de Marumbi, com base nos depoimentos prestados no 
processo n.º 0000491-88.2022.5.09.0089. Ocorre que tais depoimentos 
não são suficientes para comprovar o alegado. 
Desta forma, considerando que o fato carece de elementos probatórios 
aptos a confirmar a irregularidade mencionada, julgo IMPROCEDENTE 
o feito quanto ao item. 
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2.3 AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE FÉRIAS NO 
PERÍODO 
 
 
A 1ª Vara do Trabalho de Apucarana noticiou a este 
Tribunal de 

Contas a ausência de concessão de férias no período legal ao servidor 
Sr. Ademilson Barbosa. 
A defesa alega que a referida irregularidade não procede, assim como 
apontam que o Sr. Ademilson não buscou, junto ao Município, a 
concessão de suas férias no período legal, as quais nunca lhe foram 
negadas (peça 16). 
Todavia, analisando o constante dos autos, verifico contradições nos 
argumentos do MUNICÍPIO DE MARUMBI, ao declarar que o fato 
ocorreu devido a uma falha no sistema interno, em não apontar o 
período necessário para concessão das férias no tempo e modo devido. 



 

 

 

 

 
Por essa razão, entendo que restou confirmada a concessão de férias 
ao sr. Ademilson Barbosa em desconformidade com o regime 
estabelecido pela CLT, merecendo ser PROCEDENTE a representação 
também neste ponto. 
 
 
3. VOTO 
 
Diante do exposto, VOTO pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da 
representação em razão do desvio de função do sr. Ademilson Barbosa, 
bem como da ausência de concessão de férias no período legal. 
Proponho, diante da irregularidade perpetrada, a aplicação de multa do 
art. 87, inciso IV, alínea g, da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, ao 
sr. ADHEMAR FRANCISCO REJANI, gestor municipal. 
Determino o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria-
Geral de Fiscalização para que analise a possibilidade de instauração 
de auditoria para apurar os seguintes fatos: servidores recebendo 
remuneração sem prestar serviço e existência de servidores trabalhando 
no Município sem concurso público. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para registro. 
 
VISTOS, relatados e discutidos, 
 
 

ACORDAM 
 
 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por unanimidade, em: 
 
I - Dar PROCEDÊNCIA PARCIAL a representação em razão do 
desvio de função do sr. Ademilson Barbosa, bem como da ausência de 
concessão de férias no período legal; 



 

 

 

 

 
II - Aplicar a multa do art. 87, inciso IV, alínea g, da Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas ao sr. ADHEMAR 
FRANCISCO REJANI, gestor municipal; 
III - Encaminhar os presentes autos à Coordenadoria-Geral 
de Fiscalização para que analise a possibilidade de instauração 
de auditoria para apurar os seguintes fatos: servidores 
recebendo remuneração sem prestar serviço e existência de 
servidores trabalhando no Município sem concurso público, 
IV - Após o trânsito em julgado, remeter os autos à 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para registro. 
 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS 
BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO 
ZUCCHI 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, VALERIA BORBA. 
 
Plenário Virtual, 5 de outubro de 2023 – Sessão Ordinária Virtual 
nº 18. 
 
 

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Conselheiro Relator 

 
 

FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES 

Presidente 
 
Considerando que a defesa entende a possiblidade de 

regularização do item em questão, e ainda, pela tempestividade e cabimento 

passa a expor as razões do recurso de revista. 

 

II – RAZOES DO RECURSO 

 

Primeiramente convém destacar que o processo trabalhista no 

primeiro momento teve uma liminar negada por não haver provas inequívocas, 

e assim se manifestou o magistrado: 

Para que se defira a antecipação dos efeitos da tutela, é 
necessário que haja prova inequívoca das alegações, a 



 

 

 

 

evidenciar a sua verossimilhança, em juízo de cognição 
sumária. 
No presente caso, a análise dos fatos que ensejaram a 
exoneração do autor, em juízo sumário de cognição, depende 
da formação do contraditório e do exercício do direito de 
defesa. 
Dessa forma, o pedido de antecipação indefiro de tutela, por 
ora, ante a ausência dos requisitos do artigo 300 do CPC. 
 

Ainda, em nova tentativa de obter a liminar, o autor impetrou 

mandado de segurança em face da decisão do magistrado de primeiro grau e 

assim se manifestou a Desembargadora do Trabalho: 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

O que entende nesse primeiro momento é que não havia provas 

inequívocas, e que existia uma possibilidade de que o autor pudesse estar 

criando fatos, e estava. 

O magistrado em sua explanação à Desembargadora, pelos motivos que 

ensejaram a negativa da concessão da liminar assim se pronunciou: 

Apesar da extensa documentação juntada aos autos, do que se 
extrai das argumentações trazidas pelo próprio impetrante, 
subsiste efetiva controvérsia acerca da causa de sua 



 

 

 

 

exoneração; relata o ora impetrante que a acusação que lhe foi 
imputada, de abandono de emprego (conforme documentos do 
processo administrativo, às fls.22/28), dentre outras 
(procedimentos administrativos 177/2021 e 79/2022), não seria 
verídica, mas teria, na realidade, motivações políticas, 
consoante relato formulado junto ao Ministério Público, à fl. 149, 
e-mail de fl. 147 e declaração de fl. 152. Tal controvérsia exige 
análise mais aprofundada, excedendo, portanto, os limites de 
apreciação possíveis da medida pleiteada. Ainda. Os 
documentos trazidos pelo impetrante são insuficientes para aferir 
as irregularidades apontadas, de desconsideração da defesa 
apresentada e ausência de adequada dosimetria. Do mesmo 
modo, o boletim de ocorrência (fl. 142) e a denúncia efetuada 
junto ao MP (fls. 149/150) tratam de relato , e dependem de 
confirmação unilateral, efetuado pelo próprio impetrante por 
outros elementos, como inclusive constou da resposta enviada 
pela Ouvidora, que o orientou a complementar sua 
manifestação, “indicando meios de prova dos fatos 
denunciados)” (fl. 145). Tampouco há prova no sentido 
de(documentos, testemunhas, entre outros que o impetrante, 
como alega, tentara reingressar ao serviço público antes da 
configuração de abandono reconhecida no processo 
administrativo. 

 

 Com isso é possível perceber que o magistrado e a Desembargadora 

entenderam que não havia informações incontroversas, e que o motivo da 

exoneração foi a desídia do funcionário.  

 Em sua defesa o Município assim se pronunciou: 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Com a defesa do Município é possível perceber que o autor havia sido 

exonerado por justa causa, e que o pedido era abusivo e controverso.  

Em sua sentença o magistrado enetndeu dessa forma e  assim concluiu: 



 

 

 

 

 

(...) 



 

 

 

 

 

 

 Com todo o exposto da decisão do magistrado é possível 

perceber que não havia irregularidade no processo administrativo e que os 

pedidos eram equivocados, e com todo esse explicativo e fatos notórios, é 

possível que a decisão do Acórdão epigrafado seja alterada, haja vista que a 

justiça trabalhista entendeu que o autor havia cometido falhas e por isso foi 



 

 

 

 

exonerado.  

 Ainda, não é cabível uma condenação em multas ao 

Gestor e sequer o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria-

Geral de Fiscalização para que analise a possibilidade de instauração de 

auditoria para apurar se há servidores recebendo remuneração sem prestar 

serviço e existência de servidores trabalhando no Município sem concurso 

público, pois em nenhum momento do processo trabalhista ou nesta 

representação ficaram comprovados ou existiu indícios de que o Município 

tenha cometido alguma falha, tendo agido no caso concreto em situação 

esporádica apenas, e portanto não significa que é um fato corriqueiro da 

administração municipal. 

 A defesa acredita que uma demanda do Tribunal de 

Contas via Canal de Comunicação serviria para que o Município 

demonstrasse a regularidade da situação dos servidores. 

 

 
III - DOS PEDIDOS: 
 
Isto posto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

a) O recebimento deste Recurso pela tempestividade e cabimento 

b) O sorteio de novo relator como previsto no Regimento interno do TCE-

Pr.  

c) O envio à CGM e ao Ministério Público de Contas para nova Instrução e 

Parecer 

d) No mérito o Deferimento do pedido da exclusão da multa por não haver 

justificativa, considerando que a Justiça do Trabalho entendeu que foi 

correta a exoneração 

e) A substituição de uma auditoria por uma Demanda pelo Canal de 

Comunicação, que servirá para que o Município demonstre a 

inexistência de servidores recebendo remuneração sem prestar serviço 

e a inexistência de servidores trabalhando no Município sem concurso 

público, 



 

 

 

 

 

 
Termos em que  
Pede Deferimento 
 
 
 
 
Marumbi, 10 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 
 

ADHEMAR FRANCISCO REJANI  
Prefeito Municipal 
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